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PARECER JURÍDICO Nº 051 DE 2024. 
 
OBJETO: Projeto de Lei nº 067/24 
AUTOR: João Batista 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO (EMENTA): Dispõe sobre a transparência na execução de emendas impositivas no âmbito do 
Município de Formosa, Goiás. 
 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite -se 
parecer sobre o Projeto de Lei nº 067/24, de autoria do vereador João Batista. 
 
O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos: 
( x ) justificativa; 
( ) impacto financeiro e orçamentário; 
( ) cronograma físico financeiro; 
( ) cláusula financeira; 
( x ) cláusula de vigência; 
( ) cláusula revogatória; 
( ) disposições transitórias; 
 
A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
( ) constitucional com amparo no art. 30, I; 
( x ) legal com amparo no art. 8º, I da LOM e na lei 12.527/2011; 
( ) inconstitucional por vício de iniciativa; 
( ) inconstitucional com amparo no ; 
( ) ilegal 
 
Assim, entende-se que: 
( x ) não há óbice legal à sua tramitação, o projeto está apto a ser apreciado; 
( ) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supra 
mencionados. 
 

Compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura administrativa da Câmara  
Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre aspectos constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições.  

O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art. 133 da CF/88 e o art.2º, 
§3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir sua opinião 
técnica. 

Ademais, importante registrar que o presente parecer, não obstante a sua importância  para o 
processo legislativo, não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório, tendo as autoridades a 
quem couber a sua análise plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo. De igual 
forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de outras comissões competentes 
para apreciar a matéria, na forma regimental. 

Quanto à técnica legislativa o projeto está em conformidade com a LC/95/98, contudo o artigo 
1º deve ser modificado para melhor compreensão: 
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Art. 1º O Poder Executivo Municipal publicará, em sítio eletrônico, no Portal Transparência, a 
cada bimestre, a relação de emendas parlamentares de origem municipal, estadual ou federal, que 
tenham sido indicadas por deputados e senadores, e as que tenham sido indicadas por vereadores, 
contendo de forma individualizada: 

  
I – autor e o valor nominal, em moeda corrente nacional, do recurso público repassado ao 

município; 
  
II – o objeto ou destinação da verba pública prevista no instrumento normativo aprovado e o 

local, se determinado; 
  
III – a situação da execução da emenda parlamentar, a respectiva justificativa, conforme a fase 

em que mesma esteja, sendo estas: 
  
Recebida; 
  
Iniciada 
  
Em execução; 
  
Concluída. 
  
IV – previsão para conclusão da execução dos objetivos previstos para cada uma das emendas 

parlamentares recebidas e/ou pagas pelo município de Formosa. 
  
Parágrafo único. Caso o prazo de execução se estenda por vários meses ou mais de um 

exercício, a emenda deverá constar nas relações das publicações subseqüentes, até a conclusão dos 
trabalhos a que se destina. 

  
Assim, serão suprimidos os artigos 2º e seu parágrafo único e o artigo 3º.  
 
No art. 5º é necessária a inclusão de um parágrafo único: 
Art. 5º ... 
Parágrafo único. Assegurada a publicidade e a transparência, as informações, na forma 

estabelecida no artigo 1º deverão ser prestadas de forma clara, objetiva e em linguagem de fácil 
compreensão e seu acesso deve ser simples, de modo a facilitar a pesquisa de conteúdo. 

 
No mais, não há outros apontamentos a serem realizados. 
É o meu parecer salvo melhor juízo. 

 
 

Formosa, 07 de agosto de 2024. 
 

MARIA ALICE RAVENA DE ALMEIDA AMADO 
ASSISTENTE JURÍDICO 
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